
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 
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Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0806/2012 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao 
Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, bem como a SAEV Ambiental, 
notifiquem a empresa CONVERD, no intuito de que a mesma efetue a coleta de lixo, por pelo 
menos uma vez na semana, nas propriedades rurais existentes ao longo da Estrada Municipal Primo 
Furlani, objetivando preservar o córrego marinheirinho. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 29 de outubro de 2012. 
 
 
 
COLINHA 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
    

Em recente passagem deste Vereador pela Estrada Rural Primo Furlani, 
constatamos que no local está havendo o descarte irregular de lixo e que a mesma vem se 
transformando em depósito de lixo. 

 Quem vai passa pela localidade nas proximidades do Córrego do 
Marinheirinho tem que conviver com a sujeira e com o mau cheiro. O mesmo problema pode ser 
verificado em outras estradas rurais. 

 Além da poeira e das condições pouco favoráveis das estradas rurais, quem 
mora, trabalha ou frequenta o meio rural está tendo que conviver também com o lixo. Os 
acostamentos estão sendo transformado em depósitos de todo o tipo de material inservível. É 
possível encontrar de entulho a móveis e eletrodomésticos velhos. 

 Na Estrada Rural Primo Furlani, a poucos quilômetros da cidade, a grande 
quantidade de lixo impressiona. Os depósitos estão espalhados em diferentes pontos da estrada, 
sujando e poluindo o meio ambiente, correndo o risco de contaminação do Córrego Marinheirinho. 
Quem passa por lá reclama do desrespeito de algumas pessoas. 

 Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja 
oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, bem como a SAEV 
Ambiental, notifiquem a empresa CONVERD, no intuito de que a mesma efetue a coleta de lixo, 
por pelo menos uma vez na semana, nas propriedades rurais existentes ao longo da Estrada 
Municipal Primo Furlani, objetivando preservar o Córrego Marinheirinho. 
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